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Contribuições ao debate da Portaria 187/DGAC/2005 que impõe limitações ao uso do Aeroporto Santos Dumont.
Segundo a Portaria 187, a vocação do aeroporto está dividida em Objetivo Primário e Objetivo Secundário.

Quanto ao primeiro ressalta o objetivo de atender aos vôos regulares com o aeroporto de Congonhas. Pressuponho, então, que a natureza desta audiência pública, ao quebrar todas as limitações da Portaria, tem como objetivo ampliar as operações do Aeroporto com outras ligações. Isso permite também supor que sejam consideradas Vitória, Belo Horizonte e Brasília como as de interesse imediato. E por que não, por exemplo, Porto Alegre?
Como Objetivo Secundário aquela Portaria determina: a) Atender as linhas domésticas regionais, com origem ou destino no Aeroporto Santos Dumont, visando estimular a ligação de cidades no Estado do Rio de Janeiro e estados limítrofes; e no seu item b) Atender os vôos das empresas de Táxi Aéreo e da Aviação Geral. E o limite operacional quanto aos equipamentos já é conhecido.
No entanto, na Nota Técnica publicada pela ANAC, em seu site, há um pressuposto basilar discutível, no item 2.3.1.1, sobre Tráfego Aéreo na Cidade do Rio de Janeiro. Ele assume um rumo e segue, a partir daí, derivando para análises fora dos mínimos aceitáveis. Vejamos:
“26. Inicialmente, cumpre esclarecer que, dada a localização geográfica dos aeroportos SBGL e SBRJ, os efeitos observados em decorrência das limitações e proibições impostas aos mencionados aeroportos, no que tange à evolução do tráfego aéreo, levam em consideração a cidade do Rio de Janeiro, visto que interessa à população da cidade o resultado do conjunto de aeroportos que ela dispõe para seu uso e não os dados de um único aeroporto isoladamente.”
Ressalto que esta audiência pública, considerando o conceito acima, da agência reguladora, diria respeito, efetivamente, aos dois aeroportos e não apenas ao Santos Dumont.

Seguindo:

“27. Por esta razão, são apresentados os dados de movimentação de passageiros e ligações com origem e destino na cidade do Rio de Janeiro, a partir dos aeroportos SBGL e SBRJ.”

Entendo que, nesse caso, o confronto de dados Brasil e Rio de Janeiro deveria considerar, por exemplo, a título de comparação, os índices consolidados de Congonha e Guarulhos, para que as curvas apresentadas, pudessem ser analisadas de forma harmônica.

Em Estatística, os elementos comparativos são mais importantes que os números isolados.

Sem dúvida, a movimentação da VARIG, perdida no período analisado, já é significativa o suficiente para desqualificar a fidedignidade dos números, se vistos sem essa análise mais detalhada. E, convenhamos, isso nada tem com a análise dos aeroportos, mas sim com a crise da Aviação Comercial. 
Pois nos Quadros apresentados na Nota Técnica, nem assim esses fatores foram ali considerados, perfilando-se uma simples comparação. E na mesma lógica o item 32 afirma:

“32. Transcorridos quase 4 (quatro) anos desde a edição da citada Portaria, os números indicam que, apesar da transferência de vôos do aeroporto SBRJ para o aeroporto SBGL, não houve o incremento do número de vôos domésticos realizados para a cidade do Rio de Janeiro.”
Volto a afirmar que antes de considerar os Quadros, é preciso analisar o conceito, pois nesse período citado as operações no SBRJ foram prejudicadas pelas perdas sensíveis na Aviação, além desse aeroporto ter ficado submetido ao regime de obras que afetaram o seu pátio de manobras, além de outras condicionantes.

Nas agora citadas perdas da Aviação desapareceram a Varig e com ela a Rio Sul, a um só tempo.

O Galeão, igualmente, perdeu todo o movimento da Varig e da Vasp, além da redução do tráfego nacional projetado, entre 2004 e 2006, como reflexos das sucessivas crises que nada tiveram com as respectivas infra-estruturas aeroportuárias no Rio de Janeiro.

É importante lembrar, ao confrontar os Quadros, que do SDU para Brasília há uma queda acentuada, em 2002 a 2003, quando a Rio Sul passa a integrar os movimentos da Varig, que já estava em declínio.

Assim, toda a Aviação mundial se ressentia e os quadros indicam a queda do total de vôos/passageiros, a partir de 2001.

O Santos Dumont não se recuperou, pois entrou em obras no período e houve a interrupção em 2005. Isso permite ler que o Galeão, que até 2003 vinha acompanhando a queda, efetivamente se recuperou na mesma proporção.

O Aeroporto Internacional continua hoje a concentrar vôos de longa distância e permanece ainda sendo o segundo mais movimentado em vôos internacionais de passageiros. Além disso, continua no setor da carga aérea, ainda que no Brasil isso represente apenas 0,4% do volume dos negócios do comércio exterior.

Só essa marca já poderia ser muito ampliada com a infra-estrutura lá existente, pois é um sítio aeroportuário de quase 18 milhões de metros quadrados de área. Tem um pátio das aeronaves de mais de 712 mil metros quadrados e duas pistas de pouso e decolagem: a 10/28, com 4.000 x 45 m e a 15/33 com 3.180 x 47 m, ambas com excelente nível de compactação. O Galeão opera hoje 370 pousos e decolagens/dia, para 19 destinos internacionais e 32 localidades nacionais.

Já o Aeroporto Santos Dumont, com a manutenção do atual tráfego entre Rio e São Paulo, poderia passar a concentrar, também em regime de Ponte Aérea, os vôos  RIO – POA – RIO,  RIO – BHZ – RIO, RIO – VIX – RIO e RIO – BSB – RIO.
Como se percebe, das 32 localidades atendidas no Galeão, apenas 4, no regime Ponte Aérea, passariam a ser operadas no Santos Dumont.

A sugestão pela adoção do regime de Ponte Aérea visa atender ao marco regulatório instituído pela Lei nº11.182, de 27 de setembro de 2008, pois considera o limite para essas operações, aquele que for julgado adequado ao Aeroporto Santos Dumont e à oferta dos seus serviços aéreos.
Se as limitações forem apenas adequadas, passariam a ser consideradas assim:

a) Vôos de linhas aéreas domésticas, partindo do Aeroporto Santos Dumont, com destino a regiões metropolitanas de outras capitais, cidades com mais de 1(um) milhão de habitantes, só poderão ser realizados por aeronaves que tenham seu plano de vôo estabelecido em regime de Ponte Aérea, ou com retorno previsto ao mesmo aeroporto, sem escalas.

b) As empresas aéreas poderão se coligar em regime de Ponte Aérea ou alianças assemelhadas, para cumprirem os requisitos do Artigo 5º Parágrafo 1º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

c) A aplicação da distribuição dos movimentos e operações do Aeroporto Santos Dumont atenderá aos mínimos da capacidade operacional que o mesmo comporta.  

Desse modo, as prestadoras de serviços aéreos poderão explorar quaisquer linhas aéreas, a partir do Aeroporto Santos Dumont, exclusivamente no regime de Ponte Aérea, pois só esse acréscimo de movimentos, ao já existente, atingirá o limite operacional do aeroporto. 
A liberdade de oferta, no regime de Ponte Aérea, permanecerá preservada, pois cada empresa participará na proporcionalidade de sua capacidade operacional, distribuída na capacidade operacional do aeroporto.

A capacidade operacional do aeroporto Santos Dumont, considerando a quantidade de movimentos e tipos de operações, em regime de Ponte Aérea, para todas as empresas interessadas e para todos os destinos assinalados, poderá crescer, se a demanda assim se configurar, pois não afetará os vôos que, partindo de outros aeroportos, se destinem aos aeroportos de outras capitais. Esses últimos, considerados como vôos de longa distância, por exigirem conexão, continuariam sendo atendidos no Galeão.

O regime de Ponte é o ideal para o passageiro, objeto principal, tanto das empresas aéreas, quanto da ANAC, bem como dos demais organismos Federais, Estaduais e Municipais, além, é claro, dos demais entes empresariais da cidade e do Estado do Rio de Janeiro.
Esse tipo de serviço satisfaz as condições de segurança, de regularidade, de continuidade, de eficiência, além de poder ser reconhecido pelo público-alvo como elemento que trará a modicidade às tarifas, a cortesia no atendimento constante e a extensão do modelo a outros destinos que se tornem mais atrativos a ambas as partes. Sabe-se que 83% dos vôos tem o sentido duplo na malha aérea doméstica e apenas 17% demandam conexão, exigindo um esforço maior e menos eficiente da empresa aérea, ao ter que disponibilizar sua frota, sem retorno adequado.

O regime de Ponte Aérea, como aqui sugerido, deve ser entendido como um pool de empresas e não como um cartel. Afinal, as alianças já são aceitas em vários níveis, para a manutenção do melhor atendimento ao usuário e não descaracterizam o princípio da livre concorrência.

Também não haverá monopólio, se a possibilidade for estendida a qualquer empresa aérea capacitada a operar e, principalmente, quando ela puder passar a operar, a qualquer tempo, de forma continuada, dentro do princípio da capacidade operacional do aeroporto.
No entanto, ao propor revogar a Portaria, mediante a presente audiência pública, a ANAC, no corpo dos seus procedimentos, divulga a minuta de uma Resolução, ainda sem número, na qual, no seu artigo 2º estabelece o prazo de 30 dias, contados a partir da sua publicação, para que as empresas aéreas façam solicitações de HOTRANs para a operação no Aeroporto Santos Dumont. Só que, no seu Parágrafo único, do citado artigo 2º, a agência reguladora resolve que definirá a capacidade operacional do mesmo aeroporto.
Sem entrar no mérito da competência, se da ANAC, se da INFRAERO, ou se do DECEA, ou se do conjunto desses órgãos, entendemos que isso implica numa inversão de prazos, ou seja, a ANAC tem exatamente 29 dias, a contar da publicação da Resolução revocatória, para essa definição da capacidade operacional, sem a qual o ajuste posterior com as empresas aéreas não representará uma decisão técnica, quanto à capacidade operacional, mas sim uma decisão política, cujo teor e o valor poderão ser discutíveis e questionáveis.

A definição antecipada exige, portanto, que o resultado da discussão ocorrida nesta audiência pública transite, também de forma pública, para ser transformada, dentro dos prazos, e de forma técnica, na definição dessa capacidade operacional.

Como básico, essa análise da Capacidade Operacional poderá ter que considerar, nesse curto prazo:

O local onde se insere o aeroporto.

As pistas disponíveis.

O comprimento das pistas e a impossibilidade técnica de sua ampliação.

As direções do vento e das pistas, em função dos horários dos vôos.

A disposição de TWY rápida e/ou comum.

As posições no pátio de estacionamento e seu dispositivo de acesso.

As operações em si mesmas.

Os movimentos por hora.

Os terminais – engates – fingers e equipamentos (aeronaves)

Suponho, também, pelos mesmos motivos, que a Portaria 187 não será apenas revogada, pois nela existem outros elementos que dizem respeito aos demais aeroportos da TMA e que não são citados na Resolução proposta.
E no caso de uma possível alteração da Portaria, no que couber, há que se propor a análise dos demais aeroportos, sem as perdas que a eventual ausência poderá causar ao tráfego na TMA.

É claro que a capacidade operacional do Aeroporto Santos Dumont poderá ficar aquém da demanda, devido à falta de uma adequada infra-estrutura para um regime de operações que seja totalmente aberto. 
Já para o regime Ponte, será necessário apenas adequá-la. 

Outro dado a considerar numa eventual abertura total é a capacidade do controle do espaço aéreo envolvendo a TMA RIO e a TWR-SDU.

No regime Ponte Aérea passará a ser proporcional, evitando riscos desnecessários.

Em todos os casos, pelo visto, é preciso que haja incremento dessa infra-estrutura já existente, assim como do treinamento de pilotos e de controladores, para permitir que as distâncias de separação entre aeronaves sejam reduzidas de maneira a adequar a capacidade operacional do aeroporto às necessidades de um regime integralmente aberto.

Se essa vier a ser a decisão, as operações devem ser economicamente viáveis, num ambiente sustentável e que se considerem os requisitos de segurança operacional, prioritariamente.

Por isso a definição da capacidade operacional deve ser também avaliada em relação ao gerenciamento do fluxo do tráfego aéreo e não mais, apenas, em relação ao seu controle.
Por exemplo: dados como mau tempo, pane em aeronave, atrasos, falhas de equipamentos, aeroportos aqui e ali fechados, aeronave em pane em outro aeroporto, passarinho que é sugado pela turbina na decolagem... Será que já temos a média pronta para definir a capacidade operacional, correlacionada com o gerenciamento do tráfego aéreo?

Teoricamente uma aeronave só decolará do aeroporto X para o Aeroporto Santos Dumont se souber que vai chegar e ter sua posição no pátio preservada e que não vai ficar orbitando, ou ainda que não vai ter que reduzir a velocidade quando em rota.

E de quem será a competência para segurar os vôos na origem e gerenciar esse fluxo de tráfego? Da ANAC? Da INFRAERO? Do DECEA? Dos três organismos juntos? Ou separados?...

O Aeroporto Santos Dumont não tem saídas rápidas.

Por isso é conveniente lembrar que se uma aeronave gastar 15 segundos a mais, no seu plano de vôo, na operação em solo, seja no pouso, seja na decolagem, com apenas 4 aeronaves já teremos 1 minuto de atraso. É pouco?

É só calcular a repercussão disso no final de 1 dia, com os diversos aeroportos recebendo aeronaves atrasadas vindas do Aeroporto Santos Dumont e segurando lá as que se destinam ao Rio de Janeiro.

Em 1 hora de movimentos, aqueles 15 segundos por aeronave já significam que as primeiras aeronaves estarão afastadas das últimas, também atrasadas, cerca de 40 minutos.

Se 15 minutos de atraso num vôo já é computado internacionalmente, nas estatísticas de regularidade, no Brasil, 100% dos vôos estariam atrasados...

O tempo de operação de cada aeronave também conta, portanto, no cálculo da capacidade operacional do aeroporto. E esse é um fator que contribui muito para aumentar ou diminuir o número de movimentos por hora.  

Então vem a pergunta: se abrir sem qualquer outra limitação, onde colocar a aeronave pousada, em caso de um novo cálculo dessa capacidade operacional do Aeroporto Santos Dumont?    

Então, o que precisa ser adotado e regulado é o regime de Ponte Aérea, permitindo a oferta direta do serviço ao passageiro, no potencial de cada empresa, no volume de assentos demandados e na economicidade dos custos da operação.

Nessas regras haverá que se exigir, de todas as participantes, um plano de adequação e renovação de frota, ao mesmo tempo em que se obtenha delas algo que cubra de garantia a prestação de serviços de qualidade.

Como resultado dessa regulação, poderão assim ser conquistados:

· A redução de custos operacionais.

· A conseqüente possibilidade de redução de tarifas.

· O acompanhamento permanente dos avanços tecnológicos e sua implementação nas operações aéreas e aeroportuárias.

· A introdução de novos procedimentos gerenciais dos sistemas.

· O aumento dos índices de produtividade por empresa

· A eliminação dos custos que eram repassados ao passageiro.

Eram estas as contribuições ao debate.

João Flávio Pedrosa
Movimento Asas da Paz
